
Ofício nº 130/2010-GP





            Campo Novo do Parecis, 15 de março de 2010.



Senhor Presidente,



Em atenção ao Requerimento nº 126/2010, de autoria do Vereador Leandro Martins dos Santos, que requer informações sobre a previsão de atendimento da Indicação nº 113/2009, que indica a necessidade da criação da Coordenadoria de Políticas Públicas para a Juventude.

                         Informamos ao nobre Vereador que a criação da Coordenadoria de Políticas Públicas para a Juventude depende de estudos específicos, diante da necessidade de criar programas e políticas específicas, inclusive através de realização de estudos e pesquisas na área dos direitos humanos e da situação socioeconômica dos jovens, para trabalhar a discriminação, o preconceito e a inclusão social a partir das Secretarias, com capacitação de profissionais da rede pública, privada e das casas de apoio para jovens, utilizando-se também da produção de materiais informativos (Saúde, Esporte, Educação, Segurança, Cultura, Trabalho e outros).




Atenciosamente,




MAURO VALTER BERFT




Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis - MT


